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21ª SESSÃO REUNIÃO DA COMISSÃO DE EDUCACAO 
PROFISSIONAL E ENSINO SUPERIOR REALIZADA 

EM 16 DE JULHO DE 2009 
 

CONSELHEIROS PRESENTES: Agripina dos Santos Freire, Artelírio Bolsanello, João Alvécio 
Sossai, Erineu Foerste e Geraldo Diório Filho. 

I) - LEITURA DE ATAS:  
 

II - EXPEDIENTE 
(Avisos, comunicações, registros de fatos, apresentação de proposições, correspondências e 
documentos de interesse do Plenário, consultas ou pedidos de esclarecimentos por parte do 
Presidente ou dos Conselheiros). 
 

 

III – ORDEM DO DIA 

PROCESSOS DISTRIBUÍDOS 

01. PROCESSO CEE Nº. 106/2009 – CEDTEC – Guarapari. 
ASSUNTO: Ampliação de vagas para o Curso Técnico em Mecânica. 
RELATOR (A): Conselheiro ARTELÍRIO BOLSANELLO 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

02. PROCESSO CEE Nº. 076/2009 – Centro Educacional da Ilha – Vitória.  
ASSUNTO: Renovação para a oferta do Curso Técnico em Farmácia. 
RELATOR (A): Conselheiro JOÃO ALVÉCIO SOSSAI 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

03. PROCESSO CEE Nº. 114/2009 – SENAC – Vitória. 
ASSUNTO: Pedido de Adequação da denominação do Curso Técnico em Hotelaria para Técnico 

em Hospedagem.  
RELATOR (A): Conselheira AGRIPINA DOS SANTOS FREIRE 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

04. PROCESSO CEE Nº. 104/2009 – Centro Educacional Professor Eurico de Aguiar Salles – 
Linhares. 
ASSUNTO: Autorização para a oferta do Curso Técnico em Eletromecânica. 
RELATOR (A): Conselheira AGRIPINA DOS SANTOS FREIRE 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

05. PROCESSO CEE Nº. 098/2009 – CEFETRIES – Vila Velha.  
ASSUNTO: Adequação do Curso Técnico em Segurança do Trabalho. 
RELATOR (A): Conselheiro ERINEU FOERSTE 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

06. PROCESSO CEE Nº. 105/2009 – EEEFM Arnulpho Mattos – Vitória. 
ASSUNTO: Ajuste na organização curricular do Plano de Curso Técnico em Eletrônica  
RELATOR (A): Conselheiro JOÃO ALVÉCIO SOSSAI 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

07. PROCESSO CEE Nº. 097/2009 – EEEFM Professor Fernando Duarte Rabelo – Vitória.  
ASSUNTO: Extinção do CEET Prof. Fernando Duarte Rabelo 
RELATOR (A): Conselheiro ARTELÍRIO BOLSANELLO 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
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08. PROCESSO CEE Nº. 112/2009 – Escola São Francisco de Assis – Santa Teresa.  
ASSUNTO: Mudança de denominação. 
RELATOR (A): Conselheiro ARTELÍRIO BOLSANELLO 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

09. PROCESSO CEE Nº. 100/2009 – SENAC – Vitória.  
ASSUNTO: Autorização para funcionamento do Curso Técnico em Óptica. 
RELATOR (A): Conselheira AGRIPINA DOS SANTOS FREIRE 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 

RELATORIA DE PROCESSOS 

01. PROCESSO CEE 118/2009                                     RELATOR (A): ARTELÍRIO BOLSANELLO 
INTERESSADO: EEEFM Prof. Fernando Duarte Rabelo, município de Vitória. 
ASSUNTO: Aprovação para a oferta do Curso Técnico em Informática. 
VOTO: Pelo deferimento. 
DECISÃO: Aprovado. 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

02. PROCESSO CEE 103/2009                          RELATOR (A): AGRIPINA DOS SANTOS FREIRE 
INTERESSADO: Centro de Educação Profissional Eurico Salles de Aguiar, município de Linhares. 
ASSUNTO: Autorização para a oferta do Curso Técnico em Mecânica. 
VOTO: Pelo deferimento. 
DECISÃO: Aprovado. 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

03. PROCESSO CEE 104/2009                          RELATOR (A): AGRIPINA DOS SANTOS FREIRE 
INTERESSADO: Centro de Educação Profissional Eurico Salles de Aguiar, município de Linhares. 
ASSUNTO: Autorização para a oferta do Curso Técnico em Eletromecânica. 
VOTO: Pelo deferimento. 
DECISÃO: Aprovado. 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

04. PROCESSO CEE 019/2009                                       RELATOR (A): GERALDO DIÓRIO FILHO 
INTERESSADO: SRE de São Mateus, município de São Mateus. 
ASSUNTO: Solicitação de equivalência de estudos. 
VOTO: Pelo deferimento. 
DECISÃO: Aprovado. 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

05. PROCESSO CEE 015/2009                                       RELATOR (A): GERALDO DIÓRIO FILHO 
INTERESSADO: Centro de Educação e Tecnologia Arivaldo Fontes, município de Vitória. 
ASSUNTO: Adequação da denominação do Curso Técnico em instrumentação Industrial para 
Curso Técnico em Automação Industrial. 
VOTO: Pelo deferimento. 
DECISÃO: Aprovado. 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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06. PROCESSO CEE 340/2008                                       RELATOR (A): GERALDO DIÓRIO FILHO 
INTERESSADO: SEST-SENAT, município de Cariacica. 
ASSUNTO: Adequação da denominação do Curso Técnico em Logística e Transporte de Cargas 
para Técnico em Logística. 
VOTO: Pelo sobrestamento.   

DECISÃO: Aprovado. 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

07. PROCESSO CEE 007/2009                                                   RELATOR (A): ERINEU FOERSTE 
INTERESSADO: CEFETRIES, município de Vila Velha. 
ASSUNTO: Renovação da autorização para a oferta do Curso Técnico em Radiologia. 
VOTO: Pelo deferimento.   

DECISÃO: Aprovado. 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

06. PROCESSO CEE 281/2008                                                   RELATOR (A): ERINEU FOERSTE 
INTERESSADO: EFA de São João do Garrafão, município de Santa Maria de Jetibá. 
ASSUNTO: Renovação da autorização para a oferta do Curso Técnico em Agropecuária. 
VOTO: Pelo sobrestamento.   

DECISÃO: Aprovado. 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

07. PROCESSO CEE 101/2009                                         RELATOR (A): JOÃO ALVÉCIO SOSSAI 
INTERESSADO: Centro de Educação Profissional Albano Franco, município de Colatina. 
ASSUNTO: Autorização para a oferta do Curso Técnico em Vestuário 
VOTO: Pelo deferimento.   

DECISÃO: Aprovado. 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

08. PROCESSO CEE 102/2009                                         RELATOR (A): JOÃO ALVÉCIO SOSSAI 
INTERESSADO: Centro de Educação Profissional Albano Franco, município de Colatina. 
ASSUNTO: Autorização para a oferta do Curso Técnico em Meio Ambiente. 
VOTO: Pelo deferimento.   

DECISÃO: Aprovado. 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

09. PROCESSO CEE 046/2009                              RELATOR (A): MARIA RITA SOARES MIGUEL 
INTERESSADO: Escola de Magistratura do Estado do ES. 
ASSUNTO: Credenciamento como instituição de Natureza Pública, autorizada a oferta Cursos de 
Pós Graduação Lato Sensu e Extensão. 
VOTO: Pelo sobrestamento.   

DECISÃO: Aprovado. 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

10. PROCESSO CEE 112/2009                                     RELATOR (A): ARTELÍRIO BOLSANELLO 
INTERESSADO: Escola São Francisco de Assis, município de Santa Teresa. 
ASSUNTO: Mudança de denominação. 
VOTO: Pelo deferimento.   

DECISÃO: Aprovado. 
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----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

11. PROCESSO CEE 106/2009                                     RELATOR (A): ARTELÍRIO BOLSANELLO 
INTERESSADO: CEDTEC, município de Guarapari. 
ASSUNTO: Ampliação  
VOTO: Pelo sobrestamento.  

DECISÃO: Aprovado. 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

12. PROCESSO CEE 114/2009                          RELATOR (A): AGRIPINA DOS SANTOS FREIRE 
INTERESSADO: Centro de Formação Profissional em Vitória, município de Vitória. 
ASSUNTO: Adequação da denominação do Curso Técnico em Hotelaria para Técnico em 
Hospedagem. 
VOTO: Pelo sobrestamento.   

DECISÃO: Aprovado. 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 


